
Decisão: Por unanimidade, a Turma co
nheceu do recurso e lhe deu provimento, 
para cassar a segurança. Falaram, pelo re
corrente, a Ora. Maria Cesarineide Souza 
Lima e, pelo Ministério Público Federal, o 
Dr. Haroldo Ferraz da Nóbrega. 2" Turma, 
15.03.94. 

Presidência do Senhor Ministro Néri da Sil
veira. Presentes à sessão os Senhores Minis
tros Paulo Brossard, Carlos Velloso, Marco 
Aurélio e Francisco Rezek. 

Subprocurador-Geral da República, o Dr. 
Haroldo Ferraz da Nóbrega. José Wilson Ara
gão - Secretário. 

PROVIMENTO DERNADO - CONCURSO PÚBLICO - CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL 

Os Estados-membros encontram-se vinculados, em face de explícita 
previsão constitucional (art. 37, caput), aos princípios que regem a Admi
nistração Pública, dentre os quais ressalta, como vetor condicionante da 
atividade estatal, a exigência de observância do postulado do concurso 
público (art. 37, 11). 

A partir da Constituição de 1988, a imprescindibilidade do certame 
público não mais se limita à hipótese singular da primeira investidura em 
cargos, funções ou empregos públicos, impondo-se às pessoas estatais como 
regra geral de observância compulsória. 

A transformação de cargos e a transferência de servidores para outros 
cargos ou para categorias funcionais diversas traduzem, quando desacom
panhadas da prévia realização do concurso público de provas ou de provas 
e títulos, formas inconstitucionais de provimento no Serviço Público, pois 
implicam o ingresso do servidor em cargos diversos daqueles nos quais 
foi legitimamente admitido. Insuficiência, para esse efeito, da mera prova 
de títulos e da realização de concurso interno. Ofensa ao princípio da 
isonomia. 

A iniciativa reservada das leis que versem o regime jurídico dos servi
dores públicos revela-se, enquanto prerrogativa conferida pela Carta Polí
tica ao Chefe do Poder Executivo, projeção específica do princípio da 
separação de poderes. 

Incide em inconstitucionalidade formal a norma inscrita em Constitui
ção do Estado que, subtraindo a disciplina da matéria ao domínio normativo 
da lei, dispõe sobre provimento de cargos que integram a estrutura jurídi
co-administrativa do Poder Executivo local. 

A supremacia jurídica das normas inscritas na Carta Federal não 
permite, ressalvadas as eventuais exceções proclamadas no próprio texto 
constitucional, que contra elas seja invocado o direito adquirido. Doutrina 
e jurisprudência. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 248 
Requerente: Governador de Estado do Rio de Janeiro 
Requerida: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 
Relator: Sr. Ministro Celso de Mello 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão Plenária, na conformidade 
da ata de julgamentos e das notas taquigráfi
cas, por unanimidade de votos, em julgar pro
cedente a ação, para declarar a inconstitucio
nalidade dos arts. 69 e 74 do ADCT da Cons
tituição do Estado do Rio de Janeiro. 

Brasília, 18 de novembro de 1993. Octávio 
Gallotti - Presidente, Celso de Mello - Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Senhor Ministro Celso de Mello - Tra
ta-se de ação direta de inconstitucionalidade 
que tem por objeto os arts. 69 e 74 do ADCT 
do Estado do Rio de Janeiro, cujo teor é o 
seguinte: 

"Art. 69 - Ficam restabelecidos os direitos 
à transformação de cargo de servidores públi
cos civis do Estado que a tenham requerido 
com base em lei publicada até 05 de outubro 
de 1988. 

Art. 74 - Os servidores estaduais que, à 
época da promulgação da Constituição da Re
pública, contavam cinco anos de serviço efe
tivo, serão transformados ou transferidos de 
cargos ou categorias funcionais, submetendo
se a prova de títulos e concurso interno." 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, 
ao deduzir o pedido perante este Corte, alega 
que é da competência exclusiva do chefe do 
Poder Executivo "dispor sobre a organização 
e o funcionamento da administração", na for
ma <.a lei (CF, art. S4, VI), bem :l:.;sim privativa 
a iniciativa de leis que criem cargos ou au
mentem remuneração (CF, art. 61, § 1°,11, a). 
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Invoca a inicial, ademais, a exigência cons
titucional de concurso público para toda e 
qualquer investidura no Serviço Público (art. 
37, TI). 

Não havendo pedido de medida liminar a 
apreciar, requisitei informações à Assembléia 
legislativa do Estado do Rio de Janeiro, que 
se manifestou pela Improcedência da ação. 

O ilustre Advogado-Geral da União, por sua 
vez, no desempenho de atividade processual 
vinculada (RTJ 131/958, ReI. Min. SEPÚL
VEDA PERTENCE), após tecer considera
ções em tomo da autonomia constitucional 
dos Estados-membros e analisá-la em face do 
ordenamento constitucional pretérito e à luz 
da vigente Carta Política, propugnou a cons
titucionalidade das normas questionadas, 
acentuando, em essência, que 

"Resta saber se as regras limitadoras do 
modelo federal podem limitar a ação do cons
tituinte estadual. 

Parece que a regra do art. 37, TI, necessidade 
de concurso público para investidura em car
go público, é de observância obrigatória para 
os Estados, na forma do caput do art. 37. 

Todavia, as normas referentes ao processo 
legislativo, não. Isto porque não estão lá nos 
princípios sensíveis, como estava na Consti
tuição anterior (art. 13, Ill), a obediência ao 
processo legislativo consagrado no paradigma 
federal. 

E, mais, ainda que estivesse ele consagrado 
no modelo federal, parece não ser ele de ob
servância obrigatória para o Constituinte es
tadual. Com efeito, o eminente Ministro Xa
vier de Albuquerque, na Representação n° 
937 -RJ, julgada no dia 09.11.77 e cuja ementa 
foi publicada no Dl de 19.12.80 e no Emen
tário n° 1.197-1, bem colocou a questão, ao 
posicionar-se contra a limitação do poder 
constitucional dos Estados, quanto às regras 



federais obrigatoriamente aplicáveis ao pro
cesso legislativo. 

Invocando esses valiosos subsídios, poder
se-á concluir, pois, que mesmo na hipótese de 
se considerarem extensíveis ao Estado os 
princípios relativos ao processo legislativo, 
ainda assim, com relação ao Poder Constituin
te não se deve limitar a ação com as regras da 
Constituição Federal, quant~ ao poder de ini
ciativa. 

Realmente, sob a vigência da Constituição 
de 1969 (Emenda n° 1/69), o art. 13, inciso 
m, era expresso: 

'Art. 13 - Os Estados organizar-se-ão e 
reger-se-ão pelas Constituições e leis que ado
tarem, respeitados, dentre outros prindpios 
estabelecidos nesta Constituição, os seguin
tes: 

m - o processo legislativo.' 
Portanto, quanto a essa alegação, a presente 

ação não pode ser julgada procedente. 
Resta examinar a questão relativa à afronta 

ao art. 37, 11, da c.F. 
O próprio Autor reconhece que a interpre

tação desse inciso 11 deve ser feita cum grano 
salis. Admite ele as formas de provimento 
derivado, quando não há alteração de atribui
ções de cargo (transformações, reitegração, 
aproveitamento e transferência). Da I' e últi
ma hipóteses tratam os arts. 69 e 74 da Cons
tituição Estadual. 

A respeito de toda e qualq uer nonna, vigora 
a presunção da constitucionalidade, Karl La
renz - 'Metodologia da Ciência do Direito', 
Lisboa, Gulbenkian, 2" edição, 1989), e, se
gundo essa presunção, somente pode ser de
clarada a inconstitucionalidade das nonnas 
impugnadas se houver, no cáso, radical e 
inarredável afronta ao paradigma federal. 

No caso, o art. 69 da CE/RJ restabelece os 
direitos à transfonnação de cargos de servi
dores públicos civis que a tenham requerido 
com base em lei publicada até 05.10.88. E o 
art. 74 assegura aos servidores estáveis (art. 
19 do ADCT da C.F. de 1988) a transfonnação 
ou transferência, mediante concurso e prova 
de títulos. 

Na primeira hipótes~. haveria em primeiro 

lugar, um direito já adquirido uma vez que a 
Carta anterior exigia concurso público apenas 
para a I' investidura. Havia lei estadual, ad
mitindo a transfonnação, e uma vez tendo o 
interessado requerido essa transfonnação, faz 
ele, jus àquele direito que lhe era assegurado. 
É o mesmo princípio consagrado pela Súmula 
359-STF. 

No outro, trata-se de uma exceção prevista 
pelo art. 19 do ADCT da c.F. Para os que não 
foram admitidos através de concurso (na for
ma do art. 37), uma vez que são considerados 
estáveis, os servidores poderão habilitar-se à 
transfonnação ou transferência compatíveis 
com sua habilitação. Aferida esta por meio de 
concurso interno. 

Por todas as razões aqui desenvolvidas, es
pera-se que a presente Ação seja julgada im
procedente. " 

O parecer do Ministério Público Federal, da 
lavra do Dr. Paulo de Tarso Braz Lucas, apro
vado pelo ilustre Procurador-Geral da Repú
glica, Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, é no 
sentido da procedência da ação, com base nos 
argumentos seguintes (fls. 73n7): 

A ação merece ser julgada procedente, e 
com base em seus dois fundamentos. Em pri
meiro lugar, registre-se que, apesar do adven
to da nova ordem constitucional, nenhuma 
mudança substancial se verificou no que se 
refere ao dever dos Estados de se submeterem 
ao princípio estabelecido no art. 61, § 1",11, 
'a' da c.F., atinente à iniciativa privativa do 
Poder Executivo para as leis que disponham 
sobre a criação de cargos, funções ou empre
gos públicos na administração direta e autár
quica ou aumento de sua remuneração. 

Nem se venha argumentar que o art. 25 da 
atual Carta Magna, diferentemente do art. 13 
da anterior, não se refere expressamente ao 
processo legislativo e, portanto, não o erigiu 
como princípio federal extensível, de cumpri
mento obrigatório pelos Estados-membros. 
Nada disso parece essencial, principalmente 
se se levar em conta que o citado art. 13 
também dispunha sobre a observância de ou
tros princípios estabelecidos na Constituição 
além daqueles expressamente mencionados 
nos seus incisos I a IX. 
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Era essa, por exemplo, a orientação do emi
nente constitucionalista Celso Bastos ('Curso 
de Direito Constitucional', 9' ed., São Paulo, 
1986, p. 117), o qual após tecer considerações 
sobre os princípios constitucionais sensíveis 
e os extensíveis, prelecionava, referindo-se 
aos 'princípios constitucionais estabelecidos', 
in verbis: 

'Além desses princípios, a autonomia esta
dual está limitada por certas regras esparsas 
na Constituição, mas que contribuem para dar 
os contornos da área de atuação dos Estados 
federados. São os princípios constitucionais 
estabelecidos, dos quais não daremos aqui 
uma relação completa, mas apenas alguns 
exemplos: as vedações estabelecidas aos Es
tados pelos arts. 9·, 19 e 20, lli; o princípio 
da igualdade dos Estados-membros que, a 
despeito de suas inegáveis diferenças, a múl
tiplos títulos, faz com que todos disponham 
da mesma soma de direitos; a obrigatoriedade 
de os Estados-membros se curvarem aos di
reitos e garantias individuais, firmadores de 
uma ordem democrática, a necessidade de se 
atinarem com o disposto no capítulo da Cons
tituição atinente à ordem econômica e social.' 

E abordando a questão da utilidade da alu
dida classificação de princípios, atribuída a 
José Afonso da Silva e Raul Machado Horta, 
concluía o citado autor: 

'Sem embargo do meritório esforço dos au
tores da classificação exposta, quer nos pare
cer que o maior valor do trabalho realizado 
reside no seu aspecto didático, e não no cien
tífico. Isto porque, embora as diversas cate
gorias de princípios estudadas possam apre
sentar algumas diferenças (p. ex., no que diz 
respeito às sanções), todas elas apresentam, a 
nosso ver, traços mais fortes que as unificam 
em um todo indiferenciado. Esse conjunto de 
normas e princípios é que faz nascer os limites 
à autonomia esta~ual, fixada no art. l3. O 
perfil jurídico-constitucional dos Estados vai 
nascer exatamente da conjugação do princípio 
da autonomia com os limites a ela impostos 
pela Constituição Federal.' 

A essa conjugação deve-se fazer a partir da 
consideração de que, num sistema federativo 
como o nosso, é tradicional a simetria entre a 
organização dos Estados-membros e a orga-
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nização da União Federal, esta só deixando 
de servir de modelo para aqueles naquilo que 
for evidentemente secundário ou que resultar 
de expressa disposição em contrário do pró
prio texto constitucional. Ou seja, os Estados
membros têm a sua autonomia reconhecida, 
mas devem seguir o modelo federal em sua 
essência, que se manifesta, entre outros, atra
vés do princípio estampado no art. 61, § P, 
ll, "a", da Carta Magna. 

E não tem o relevo pretendido, por outro 
lado, o fato de que as normas impugnadas 
estejam inseridas na Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro, e não se trate de normas 
ordinárias. O que importa é que houve usur
pação de iniciativa do Chefe do Poder Exe
cutivo estadual, a qual não é menos grave por 
emanar de um Poder Constituinte, que, sendo 
decorrente e meramente autônomo, não pode 
evidentemente sobrepor-se, por via transver
sa, ao estabelecido pelo Poder Constituinte 
originário e soberano. 

E como não bastasse esse vício, as normas 
impugnadas padecem de outro igualmente 
grave, que deve ser proclamado por essa Su
prema Corte. O instituto da transformação de 
cargos aludido na Constituição Federal (art. 
40, § 4·, e 48, X), não tem os contornos que 
o Constituinte Estadual lhe quis conferir, 
como forma de ressuscitar velhos vícios que 
o Constituinte Federal pretendeu extirpar de 
nossa vida pública ao editar a norma do art. 
37, ll. 

A investidura em cargos ou empregos pú
blicos, salvo quanto ao que foi ressalvado 
expressamente, somente pode ocorrer através 
de concurso público, não mais sendo admis
síveis quaisquer formas de provimento deri
vado que signifiquem ou consubstanciem um 
mero artifício para favorecer funcionários pú
blicos a ascenderem a outras carreiras de ní
veis mais elevados sem a salutar disputa, em 
igualdade de condições, com os demais cida
dãos que almejem ser investidos nos mesmos 
cargos. 

Adilson Abreu Dallari ('Regime Constitu
cional dos Servidores Públicos', 2' ed., Edi
tora Revista dos Tribunais, 1990, p. 35) se 
posiciona nesse mesmo sentido, afirmando: 

'A redação (dolosamente) defeituosa do 



texto de 1969, art. 97, § l°, dizendo que ape
nas a 'primeira investidura', somente em 'car
gos públicos', é que dependia de aprovação 
em concurso público, 'salvo os casos indica
dos em lei', pennitiu toda sorte de burlas e 
abusos, gerando um empreguismo desenfrea
do, um superinchamento dos quadros de pes
soal, um descontrole completo do funciona
lismo e a desmoralização do serviço público. 

Como a Constituição se referia à 'primeira 
investidura, entendeu-se que qualquer outra 
independeria do concurso público. Assim é 
que, ao longo do tempo, conforme relata Mar
cio Cammarosano, procederam-se a inúmeras 
'transformações de cargos' , meio pelo qual os 
apaniguados exercentes de cargos modestos 
eram contemplados com os cargos mais im
portantes, chegando até mesmo (por vias 
transversas) a receber estabilidade em cargo 
de provimento em comissão. Da mesma for
ma, sob a mesma desculpa, foi inventada a 
figura da 'transposição', destinada a prover 
mediante concurso interno, reservado a quem 
já fosse funcionário público, os cargos que, a 
rigor, deveriam ser disputados em concurso 
público. Não obstante tão escandalosa incons
titucionalidade, tais procedimentos foram 
agasalhados até mesmo pelo STF.' 

E mais adiante, o mesmo autor complemen
ta a sua linha de pensamento nos seguintes 
termos: 'Esse quadro dantesco e vergonhoso 
é aqui desenhado porque a redação do texto 
atual da Constituição Federal, no tocante do 
concurso público, representa uma reação a 
tudo isso e tem por objetivo evitar que esses 
mesmos comportamentos venham a ocorrer 
no futuro.' 

E em parecer publiçado na Revista de Di
reito público n° 96 (Ed. Revista dos Tribunais, 
p. 1121113), ele foi ainda mais explícito, pro
clamando: 

'Em face da Constituição Federal em vigor, 
somente é possível a existência de concurso 
interno quando se tratar de cargos escalonados 
em carreira que deverão ser disputados pelos 
titulares dos cargos situados em situação in
ferior na mesma carreira. Qualquer outra in
vestidura em cargo público de provimento 
efetivo somente será possível mediante apro
vação em concurso público, conforme expres-

samente determina o art. 37, 11, da CF de 
1988.' 

Pelo exposto, o parecer é pela procedência 
da ação, com a declaração de inconstitucio
nalidade dos arts. 69 e 74, do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias daCons
tituição do Estado do Rio de Janeiro." 

Este é o relatório, cuja cópia deverá ser 
distribuída aos demais Ministros da Corte, em 
atenção ao disposto no art. 87, I, do Regimen
to Interno. 

Inclua-se este processo em pauta. 

VOTO 

o Senhor Ministro Celso de Mello (Relator) 
- A autonomia dos Estados-membros cons
titui um dos fundamentos essenciais na con
figuração conceitual da organização federa
tiva. 

Dessa autonomia político-jurídica das enti
dades regionais deriva o seu poder de auto
organização, que lhes pennite defmir uma or-
dem constitucional própria. . 

A Constituição estadual, portanto, repre
senta, no plano local, a expressão mais eleva
da do exercício concreto do poder de auto-or
ganização deferido aos Estados-membros 
pela Lei Fundamental da República. 

Essa eminente prerrogativa institucional, 
contudo, não se reveste de caráter absoluto. 
Acha-se, ao contrário, submetida, quanto ao 
seu exercício, a limitações jurídicas impostas 
pela própria Carta Federal que, no caput do 
seu art. 25, preceitua, verbis: 

"Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados 
os princfpios desta Constituição." (grifei) 

O ADCT da Constituição do Rio de Janeiro 
prescreveu, nas normas impugnadas, a trans
formação de cargos públicos e dispôs, me
diante simples exigência de prova de títulos 
associada à realização de concurso interno, 
sobre a transferência de servidores para outros 
cargos ou para categorias funcionais diversas. 

Argumenta o Governador do Estado, ao 
fundamentar a inicial, que as normas impug
nadas importam na usurpação da competência 
do Chefe do Poder Executivo e, ainda, no 
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descumprimento da exigência constitucional 
de concurso público para investidura no Ser
viço Público. 

Os Estados-membros encontram-se vincu
lados, em face de explícita previsão constitu
cional (art. 37, caput), aos princípios que re
gem a Administração Pública, dentre os quais 
ressalta, como vetor condicionante da ativida
de estatal, a exigência de observância ao pos
tulado do concurso público (art. 37, n). 

A transformação de cargos, tal como esta
belecida no art. 69 do ADCT do Rio de Ja
neiro, viabiliza o provimento efetivo do ser
vidor em outros cargos, com diferentes atri
buições funcionais ou com diverso conteúdo 
ocupacional, em evidente afronta à imposição 
constitucional de concurso público, que tra
duz requisito essencial para a legítima inves
tidura em cargos, empregos ou funções exis
tentes no Serviço Público. 

É preciso ter presente que o postulado cons
titucional do concurso público, enquanto re
gra concretizadora do princípio da isonomia, 
reclama, para efeito de investidura em cargo 
público, a prévia aprovação em concurso pú
blico de provas, ou de provas e títulos. 

Essa exigência, muito embora correspon
desse, sob a égide da Constituição anterior, 
apenas à primeira investidura, passou a esten
der-se, genericamente, com a promulgação da 
Constituição de 1988 - ressalvadas as exce
ções previstas na própria Carta Po[(tica -, 
à "investidura em cargo ou emprego públi
co", quer mediante provimento originário, 
quer mediante provimento derivado. 

Desse modo, a norma consubstanciada no 
artigo 37, n, da vigente Constituição, ao não 
mais se referir à primeira investidura, uni ver
salizou a aplicabilidade do princípio do con
curso público e, assim, tomou ilegítimo o pro
vimento de cargos públicos sem a prévia apro
vação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas, apenas - e 
como já salientado -, as hipóteses previstas 
em normas de natureza constitucional, como 
aquelas que dispõem sobre a promoção nos 
cargos estruturados em carreira. 

A própria jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal - na linha do entendimento de 
ADILSON ABREU DALLARI ("Regime 
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Constitucional dos Servidores Públicos", p. 
37, 2' ed., 1990, RT) e de Celso Antonio 
Bandeira de Mello ("Regime Constitucional 
dos Servidores da Administração Direta e In
direta", p. 45, 1990. RT- Firmou-se, igual
mente, no sentido de que a imprescindibilida
de do certame público não mais se limita à 
hipótese singular da primeira investidura em 
cargos, funções ou empregos públicos, tor
nando-se, ao contrário, exigível como regra 
geral, de observância compulsória pelas 
pessoas estatais (ADln 231/RJ, ReI. Min. 
Moreira Alves; ADIn 245-RJ, ReI. Min. Mo
reira Alves; ADln 637-DF, ReI. Min. Celso 
de Mello). 

No caso concreto, as normas impugnadas 
prevêem a transformação de cargos públicos. 
A clara hostilidade da Constituição de 1988 à 
transformação de cargos - já proclamada 
pelo Supremo Tribunal Federal - decorre do 
fato de que esse instituto, por implicar inova
ção do título e alteração das atribuições fun
cionais do cargo, nada mais configura do que 
um novo provimento, a depender, sempre, da 
exigência do concurso público (ADln 266-RJ, 
ReI. Min. Octávio Gallotti, DJU de 06.08.93). 

Essa forma de provimento derivado revela
se, por isso mesmo, incompatível com o regi
me constitucional definidor da inderrogável 
exigência do concurso público. Daí a adver
tência da Douta Procuradoria-Geral da Repú
blica, que, ao manifestar-se pela procedência 
da ação, salientou, verbis: 

"O instituto da transformação de cargos 
aludido na Constituição Federal (art. 40, § 4", 
e 48, X) nãO'tem os contornos que o Consti
tuinte Estadual lhe quis conferir, como forma 
de ressuscitar velhos vícios que o Constituinte 
Federal pretendeu extirpar de nossa vida pú
blica ao editar a norma do art. 37, n. 

A investidura em cargos ou empregos pú
blicos, salvo quanto ao que foi ressalvado 
expressamente, somente pode ocorrer através 
de concurso público, não mais sendo admis
síveis quaisquer formas de provimento deri
vado que signifiquem ou consubstanciem um 
mero artifício para favorecer funcionários pú
blicos a ascenderem a outras carreiras de ní
veis mais elevados sem a salutar disputa, em 
igualdade de condições, com os demais cida-



dãos que almejem ser investidos nos mesmos 
cargos." 

De outro lado, a circunstância de o preceito 
em questão haver restabelecido "os direitos à 
transfonnação de cargo de servidores públi
cos civis do Estado que a tenham requerido 
com base em lei publicada até 05 de outubro 
de 1988" em nada altera a essencial invalida
de jurídica da nonna impugnada. 

Não há falar, no caso, em direito adquirido 
dos servidores públicos estaduais. O título ju
rídico por estes invocável residiria em leis 
pré-constitucionais, que, no entanto, deixàram 
de ser recebidas pela vingente Carta Política, 
a cujos preceitos não se ajusta, no plano ma
terial, a regra local consagradora da transfor
mação de cargos. 

Com a superveniência da nova ordem cons
titucional, o instituto da transfonnação de car
gos - ainda que legitimamente criado sob o 
regime jurídico anterior - passou a incidir na 
eiva de inconstitucionalidade, consoante en
faticamente ressaltado pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento da ADIn 266/RJ, ReI. 
Min. Octávio GalloKi, verbis: 

"A transformação de cargos foi concebida 
como instrumento transitório da aplicação de 
determinado plano de classificação ( ... ). Ao 
perenizar essa prática circunstancial, a Admi
nistração Pública não só desvirtua a concep
ção original da medida, como, a partir da pro
mulgação da Carta de 1988, passa a incidir na 
eiva de inconstitucionalidade." 

O Estado-membro não pode, portanto, a 
pretexto de resguardar situações juridica
mente consolidadas, prescrever normas que 
claramente hostilizam princípios fundamen
tais que devem pautar a ação da Adminis
tração Pública. 

A supremacia jurídica das normas inscritas 
na Carta Federal não permite, ressalvadas as 
eventuais exceções proclamadas no próprio 
texto constitucional, que contra elas seja in
vocado o direito adquirido. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral (RDA 24/57 - RDA 54/215 - RDA 
90/241,248 - ROA 1081107), com apoio no 
magistério doutrinário (Pontes de Miranda, 
"Comentários à Constituição de 1967 com a 
Emenda n° 1, de 1969", tomo VI/385, 2' ed., 

1974, RT; Francisco Campos, "Pareceres do 
Consultor-Geral da República", vol. 29/386), 
tem salientado que 

" ... as normas constitucionais se aplicam de 
imediato, sem que se possa invocar contra elas 
a figura do direito adquirido. Mesmo nas 
Constituições que vedam ao legislador ordi
nário a edição de leis retroativas, declarando 
que a lei nova não prejudicará o direito ad
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa jul
gada, esse preceito se dirige apenas ao legis
lador ordinário, e não ao constituinte." 

(RTJ 68/9, 13, ReI. Min. Djaci Falcão) 
A outra norma impugnada, inscrita no art. 

74 do ADCT da Constituição estadual, prevê, 
além da transfonnação, a transferência, para 
outros cargos ou para categorias funcionais 
diversas, dos servidores estaduais que logra
rem aprovação em concurso interno e em pro
va de títulos. 

Esta Corte, ao julgar a ADIn 231/RJ, ReI. 
Min. Moreira Alves, tendo presente a circuns
tância de que "nenhum dispositivo da atual 
Constituição, direta ou indieretamente, alude 
aos institutos da ascensão e da transferência", 
proclamou que 
"Es~o ( ... ) banidas das formas de investi

dura admitidas pela Constituição a ascensão 
e a transferência, que são formas de ingresso 
em carreira diversa daquela para a qual o 
servidor público ingressou por concurso, e 
que não são, por isso mesmo, ínsitas ao siste
ma de provimento ou carreira, ao contrário do 
que sucede com a promoção, sem a qual ob
viamente não haverá carreira, mas, sim, uma 
sucessão ascendente de cargos isolados." 
(DJU de 13.11.92 - grifei) 

No mesmo sentido, pronunciou-se o Plená
rio do Supremo Tribunal Federal quando do 
julgamento da ADln 89/MG, ReI. Min. llmar 
Galvão, ocasião em que, uma vez mais, recu
sou-se validade jurídico-constitucional a nor
mas que, como aquela inscrita no art. 74 do 
ADCT estadual, viabilizam a transferência de 
servidores e seus aproveitamentos em outros 
cargos ou funções da Administração Pública: 

"Configuração ( ... ) de inconstitucionalida
de material, relativamente aos arts. 21, 27 e 
33, por contemplarem hipóteses de provimen
to de cargos e empregos públicos mediante 
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transferência indiscriminada de servidores 
( ... ), ao arrepio do disposto no art. 37, 11, do 
Texto Fundamental." (DJU de 20.8.93) 

Com efeito, a Constituição de 1988, ao uni
versalizar a aplicabilidade do princípio do 
concurso público, tomou ilegítimos os meca
nismos de provimento derivado consistentes 
no acesso, na transformação e, tambêm, na 
transferência de que ora se cogita. 

Desse modo, mesmo a previsão, inscrita no 
art. 74 do ADCT local, de transferência de 
servidores para outros cargos e categorias fun
cionais mediante a realização de prova de tí
tulos e de concurso meramente interno reve
la-se incompatível com o disposto no art. 37, 
11, da Constituição, na medida em que, con
soante já advertiu José Carlos Barbosa Mo
reira, 

"O requisito constitucional é o do concurso, 
que pode ser s6 de provas, ou de provas e 
títulos, e a contrario semu, evidentissima
mente, não pode ser s6 de títulos. O concurso 
tem de ser público ( ... ) a matéria é daquelas 
em que os Estados-membros não podem aber
rar da disciplina adotada pela União ( ... ). 

Concurso público quer dizer concurso aber
to a todos aqueles, funcionários ou não, que 
preencham as condições estipuladas para a 
inscrição, e entre as quais não pode figurar a 
de pertencer o 'candidato aos quadros funcio
nais do Estado ou de outra entidade política, 
nem, por mais forte razão, a uma categoria 
funcional específica ( ... ). Não é dado à Admi
nistração, em abrindo concurso, limitar a fa
culdade de inscrição a interinos, ou a servi
dores públicos em geral, ou a ocupantes dos 
cargos de determinada carreira, afim ou não 
daquela em que existem as vagas a preencher. 
Ilegítima seria tal restrição mesmo que esta
belecida em caráter parcial, para certo número 
de vagas ou certa fração do total de vagas a 
cujo preenchimento visa o concurso. Não há 
como reservar parte das vagas para serem 
preenchidas exclusivamente por funcionários, 
ou por ocupantes de tais ou quais cargos, 
ou por interinos. Qualquer dessas práticas 
atenta contra o princípio da publicidade, 
que reclama 'as mesmas oportunidades para 
todos' ( ... )." 

114 

("O Concurso na Constituição Estadual", 
in RDPG/GB, vol. 17/83, 1967) 

O mesmo entendimento doutrinário - que 
enfatiza a necessidade de submissão do Poder 
Público a postulados de ordem ético-jurídica, 
essenciais à concretização dos princípios bá
sicos da igualdade e da moralidade adminis
trativa - é perfilhado por Márcio Cammaro
sano, que, já no regime constitucional ante-
rior, assinalava, verbis; ./ 

"Para efeito de provimento de cargo públi
co, ninguém pelo simples fato de já ser fun
cionário público, pode ser tão privilegiado a 
ponto de se ver livre da concorrência de não 
funcionários, pois isso significaria, sob certo 
aspecto, retomar à sociedade estamentaI, abo
lida com o advento dos modernos estados de
mocráticos." ("Provimento de Cargos Públi
cos no Direito Brasileiro", p. 91/92, 1984, 
RT) 

Por isso mesmo - acentua Adilson Abreu 
Dallari (''Transformação de Cargos Públi
cos", in RDP, vol. 96/110, 112) -, "Em face 
da Constituição Federal em vigor, somente é 
possível a existência de concurso interno 
quando se tratar de cargos escalonados em 
carreira, que deverão ser disputados pelos ti
tulares dos cargos situados em situação in
ferior na mesma carreira. Qualquer outra 
investidura em cargo público de provimento 
efetivo somente será possível mediante 
aprovação em concurso público, conforme 
expressamente determina o art. 37, 11, da CF 
de 1988." 

A par do descumprimento do postulado 
constitucional do concurso público, que ca
racteriza vício de natureza material, o Gover
nador do Rio de Janeiro alega, como funda
mento de sua pretensão, a inobservância de 
um relevantíssimo aspecto de ordem formal, 
consistente na usurpação, pela Assembléia !o
cal, a competência do Chefe do Poder Execu
tivo para iniciativa do processo legislativo na 
matéria em análise (CF, art. 84, VI, elc art. 
61, §l", 11, a). 

Tenho por procedente, também nesse ponto, 
a argüição de inconstitucionalidade deduzida 
pelo Autor, na medida em que a iniciativa 
reservada conferida pela Carta Política ao 
Chefe do Poder Executivo revela-se projeção 



específica do princípio da separação de pode
res. 

Com efeito, ao editar as normas ora impug
nadas, o constituinte local antecipou-se ao 
Governador do Estado, condicionando-lhe a 
atuação discricionária em matéria que, por 
dizer respeito ao provimento de cargos públi
cos que integram a estrutura jurídico-adminis
trativa do Poder Executivo, insere-se na esfera 
de sua exclusiva competência. 

Foi por essa razão que, ao vislumbrar, no 
caso, a eiva de inconstitucionalidade formal, 
tipificada pela clara usurpação do poder de 
iniciativa que se reservou, em tema de regime 
jurídico dos servidores públicos, ao Chefe do 
Executivo, a douta Procuradoria-Geral da Re-
pública observou: . 

"A ação merece ser julgada procedente, e 
com base em seus dois fundamentos. Em pri
meiro lugar, registre-se que, apesar do adven
to da nova ordem constitucional, nenhuma 
mudança substancial se verificou no que se 
refere aó dever dos Estados de se submeterem 
ao princípio estabelecido no art. 61, § 1·, lI, 
"a" da C.F., atinente à iniciativa privativa do 
Poder Executivo para as leis que disponham 
sobre a criação de cargos, funções ou empre
gos públicos na administração direta e autár
quica ou aumento de sua remuneração. 

( ... ). Ou seja, Qs·Estados-membros têm a sua 
autonomia reconhecida, mas devem seguir o 
modelo federal em sua essência, que se ma
nifesta, entre outros, através do princípio es
tampado no art. 61, § 1", li, 'a', da Carta 
Magna. 

E não tem o relevo pretendido, por outro 
lado, o fato de que as normas impugnadas 
estejam inseridas na Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro, e não se trate de normas 
ordinárias. O que importa é que houve usur
pação de iniciativa do Chefe do Poder Execu
tivo estadual, a qual não é menos grave por 
emanar de um Poder Constituinte, que, sendo 
decorrente e meramente autônomo, não pode 
evidentemente sobrepor-se, por via transver
sa, ao estabelecido pelo Poder Constituinte 
originário e soberano." 

Devo salientar, neste ponto, que a jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal tem con-

sagrado esse mesmo entendimento, consoante 
se depreende, a título meramente exemplifi
cativo, da seguinte decisão: 

"Ação Direta de inconstitucionalidade. Ar
tigos 21, 25, 26, 27, 32 e 33 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias do 
Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro 
de 1989. 

Normas que, por disporem, sem exceção, 
sobre servidores públicos do Estado, padecem 
do vício de inconstitucionalidade formal, por 
inobservância do princípio da reserva da ini
ciativa legislativa ao Chefe do Poder Execu
tivo, corolário do postulado da separação dos 
poderes, imposto aos Estados pelo art. 25 da 
CF/88 e, especialmente, ao constituinte esta
dual, no art. 11 do ADCT/88, combinados, no 
presente caso, com o art. 61, parágrafo 1·; 
alíneas a e c, da mema carta." (ADln 89-MG, 
ReI. Min. lImar Galvão) 

Essa orientação jurisprudencial, que se de
lineou na vigência do regime constitucional 
anterior (RTJ 46/441 - RTJ 57/358 - RTJ 
57/384 -RTJ 9211000-RTJ99/555 -RTJ 
1081980), segue prestigiada pelo Plenário des
ta Corte, que, ao realçar esse particular aspec
to da controvérsia constitucional, deixou con
signado, verbis: 

"Entendido, portanto ( ... ), que as normas 
constitucionais federais que estabelecem a 
iniciativa, inclusive e exclusiva, do Presidente 
da República são de observância obrigatória 
pelos Estados-membros no que diz respeito 
aos seus Governadores, segue-se daí que per
manece aplicável, em face da Constituição 
Federal vigente, a orientação que esta Corte 
firmou em inúmeros julgamentos, dos quais 
aludi, de início, a dois: ou nas repre
sentações 1.061, relator o Sr. Ministro Néri 
da Silveira, e 1.107, de que fui relator. Por 
essa orientação, como bem acentuou o Mi
nistro Néri da Silveira, na representação n· 
1.061, 

'Não afasta o vício da iniciativa, na ordem 
estadual, o fato da criação da nórma por via 
de emenda constitucional e não de lei ordiná
ria. A vedação posta na Emenda Constitucio
nal impugnada importa em subtrair à matéria 
disciplina de lei ordinária, retirando, em de
corrência, o poder de iniciativa atribuído com 
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exclusividade, na espécie, ao Chefe do Poder 
Executivo' . 

Esse raciocínio obviamente se aplica tam
bém às Constituições estaduais elaboradas 
pelo Poder Constituinte decorrente originário, 
pois, no âmbito estadual, seu Poder consti
tuinte, em face da Constituição Federal, é 
sempre decorrente dela, seja ele originário, 
seja ele derivado, o que implica dizer que um 
(o de elaborar Oliginariamente uma Constitui
ção estadual) e outro (o de emendar essa mes
ma Constituição estadual) estão sujeitos à ob
servância dos princípios constitucionais fede
rais de respeito obrigatório pelos Estados
membros. 

Ora, também são da iniciativa exclusiva do 
Presidente da República, e, portanto, dos Go
vernadores, no âmbito estadual, as leis que 
disponham sobre os servidores públicos, in
clusive no que diz respeito ao provimento dos 
cargos (artigos 61, § 1", IT, c). Portanto, por 
vício de iniciativa, são fonnaImente inconsti
tucionais os dois dispositivos impugnados na 
presente ação." (ADIN 231/RJ, ReI. Min. Mo
reira Alves) 

Sendo assim, e em face do exposto, julgo 
procedente a presente ação, para o fim de 
declarar a inconstitucionalidade dos arts. 69 
e 74 do ADCT do Estado do Rio de Janeiro, 
promulgado em 05.10.89. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 
248-1. Origem: Rio de Janeiro. Relator: Min. 
Celso de Mello. Reqte.: Governador do Esta
do do Rio de Janeiro. Advs.: José Eduardo 
Santos Neves e Outros. Reqda.: Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal 
julgou procedente a ação, para declarar a in
constitucionalidade dos arts. 69 e 74, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 
Votou o Presidente. Procurador-GeraI da Re
pública, Dr. Moacir Antonio Machado da Sil
va, na ausência ocasional do Dr. Aristides 
Junqueira Alvarenga. Plenário, 18.11.93. 

Presidência do Senhor Ministro Octávio 
Gallotti. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Moreira Alves, Néri da Silveira, 
Sydney Sanches, Paulo Brossard, Sepúlve
da Pertence, Celso de Mello, Carlos Vello
so, limar Galvão e Francisco Rezek. Ausen
te, jusitificadamente, o Senhor Ministro 
Marco Aurélio. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristi
des Junqueira Alvarenga. Luiz Tornimatsu -
Secretário. 

MERCADO DE AÇÕES - REPASSE DE CORRETAGEM - RESPONSABILIDADE 
CIVIL" 

Responsabilidade civil. Investidores. Mercado de ações. Aplicações rea
lizadas em corretora sediada no Estado do Paraná. Repasse da aplicação à 
corretora do Estado do Rio de Janeiro. A ordem de repasse faz nascer uma 
nova relação jurídica entre a repassante e a repassada. Os clientes da 
primeira não são, salvo disposição expressa, clientes da segunda. Inteligên
cia do art. 78, parágrafo único da Resolução n° 922/84 do Banco Central. 
Bolsa de Valores. Fundo de garantia. As reposições garantidas pelo Fundo, 
na forma do art. 67 da Resolução n° 922/84, dizem respeito às corretoras 

• Ver sobre o caso, parecer do Professor CAIO TÁCITO, neste volume, p. 285. 

116 




